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ASSEMB LEIA LECISLATIVA REGIONAL
Resrrlução n." 76|YII LEG./2000

Autoriza a LransÍèrência c relbrço de verba, no montante de 9.100.000$00.
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ASSEMBLBIA LEGISLATIVA REGIONAL

CONSELH() DE ADMINISTRACÀC)

Resolução n.' 76|VII LEG./2000

O Conselho tlc AclmitÌ istrâção da Asscnìblcia Legislativa Rcgional da Madeira, ao abrigo do art. '  50." do Decreto Legislativo
Regionaf n.' 241891M, de ? dõ Setembro. com as altcraçiìes quc lhe foram introduzidas pelo art." I l.' do Dccreto Legislativo
Regional n." l0-A/2000/M. dc 27 dc Abril. resolvc aprovar o soguintc:

| .' - Que sc proccda à transl'e rência c rcÍbço de vcrba, no montante de 9. 100.000$00 (nove milhões e cem mil escudos), de
acordo com o mâpâ anexo que Íaz parte integrantc desta Resolução

Assemblcia Lcgislativa Rcgional da Madcira, aos 24 clc Novcmbro de 2000.

O CoNseluo r)Fl AI)MINrsrrÌAÇÃo. Assinaturas iìcgívcis

Mapa anexo a Resoltrção n,n 76lVll LEG./2000'
cle 24 de Novembro
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Dcspcsas c0n'cntcs

Dcspcsas corn ()  Pcssoal

Remuncraçõcs ccrias c pcl' lìtíìncntcs

Pessoal dos cluadt'os

Vcncimcntos/Subsíc l ios -  Vicc-Prcsidct t tcs

Vcnci rncntos/S Lrbsíclios - DcputÍÌclos

Suhsíc l io t lc  t  c i  l t {cgt ' l tç io

Vcnci  mcntos-Gahi  nctcs Vicc-Prcsidcncias

Abonos Prcsidcntcs c los Grupt ts Pi t t latncntares

Vcncirncntos -  Pcssoal  do Quach'o

Rcprcscntação

Ad. luntos

Subsídio c lc Fór ias c dc Natal

Ahonos  va r i i i vc i s  ou  cvcn tua is

Horas cxtraurdinírias

Outros nbonos crn nuntcrát ' i t ' t  ou cspócic

Outrns i thonos

Sclv iço prcstado dias l 'c t ' iac los dc dcscanso scmanal

c dcsclnso complcrncntat '

Scgur i tnça socia l

Contr ibuiç i rcs pala i t  scgut 'ança socia l

Aquis ição dc bcns e sclv iços corfcntcs

Bensduradouros

Materirl dc Sccrctaria

Bens não duradouros

Cortsurnos t lc  scclctat ' i l t

Aquis içao c lc sct-v iços

Rcpfcscntação clc scl'viçtts

Dcspcsas c1c Capi ta l

Aquis ição dc bcns dc ca;r i ta l

l nvcs t imcn tos

M atcf ial dc i n lÌrrrnática

M aclu inal ia c equipamcnto

To ta l .

l

s00,000.00
400,000.00

4 t0,000.00
50.000.00

490000.00

l 000,000.00

2s0.000.00

900.000.00

2.600.000.00

t .500.000.00

500,000.00

000,000.00

l00,000.00

3,000,000.00

500,000.00

1.500.000.00

t .500.000.00

9. r 00.000.00 9. r00.000.00





ïrda a corrcsponclôncia rclativa a anúncios c a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Gcral  da Plcsidência do Govcmo l ìcc ional  da Madeira.

Os plcços pol laucla ou por fracção dc lauda tle anúncio são os seguintes:
Unrr  laLr r la

l)tr ls l lur las
' l ì 'ôs 

luudas

. . . . . 2 7 - 5 4 $ 0 0 , c a d a ;

. . . . . 2 9 8 7 $ 0 0 . c a d a ;

. .4 896$00, cada;

. .5 2l l$00. cada;

. .5 419$00. cada;

. .6 568$@. cada.

Semestral

Qtn l ro  l i r r rd ls
(, ' inco laudas

Scis ou nrais laudas

Â cstcs vaklrcs acrcscc o inìposto dcvido.

Núnrcros  c  Sup le  rncn tos  -  Prcço  por  pág ina  -50$00.

Anual

4 370$00
rì 600$00
t0 .500$00
r 2 300$00

2 190$00
4 300$00
5 2.50$00
6 200$00

Urna Sór ie

Duas Sórics
'Irôs 

Sórics

Conrplcta

A cslcs valr lrc 's actcsccttt  os

Novcnrblo) c o inrposlo dcvit lo.

O Preço deste número: 208$00 - 1.04 Euros (IVA incluído)
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SECRETARIA R.EGIONAL DO PLAIIO E FNANÇAS
Portaria n." 119/2000

Autoriza a repartição de encargos orçamentais relacionados coÍn a aquisição das fracções

"A", "Co'r "Do', "8", "F', "G", o'I{" e "I", do prédio urbano em regime de propriedade

horizontal denominado "Edifício GiÍassoi", locaiizado no gaveto da Rua da Boa Viagem, 11

a i3, e Rua do Hospital Velho, 2ó, freguesia de Santa Maria Maior, rnunicípio do Funchal,

destinado à instalação de serviços públicos.

INSULAR, s.A.',, encontram-se escalonados na forma
abaixo indicada:

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS

Portaria n." 119/2000

Dando cumprimento à alínea e) do artigo 16." do Decreto
Leeislativo Reirionai n." 4-N200lN4, de 9*de Fevereiro e n."
1 Jn." 2 do artïco 22." do Decreto Regional n" 197199, de 8
de Junhu, mandá o Governo Regionafatravés do Secretário
Regionai do Plano e Finanças, o seguinte:

i - Os encargos orÇamentais relaçionados com a
aquisição d-as fracõões "A", "C","D", "8", "F", "G",
"Ê" e""I". iocaLizádas no prédio urbano em regime
de propríedade horizontài denomina<io "Edifício
Girássol", situado no gaveto da Rua da Boa Viagem,
11 a 13, e Rua do Hõspitai Veiho, 26, freguesia de
Santa Maria Maior, município do Funchal, destinado
à instaiacão de serviços púbiicos, compra que vai ser
efectuadà à sociedaCe denominada "I.i- Ivbnn-únn

Ano económico 2401 .......
Ano eçonómico 2AAz
Ano econórnico 2ACE
Ano económico 2AA4
Ano económico 2005
Ano económico 2046
Ano económico 2407
Ano econórnico 2008
Ano económico 2049
Ano económico 2010

a2.492.749$00
02.492.749$00
02.492.749$00
a2.492.749$00
02.492.749$00
02.492.749$00
a2.492.749$00
02.492.749$00
a2.492.749$00
02.492.749S00

2 - Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Assinada a2A de Dezembro de 2000.

O SecnerÁruo RpctoNAL, José Manuel Ventura Garcês



Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-
-Geral da Presidência do Govemo Reeional da Madeira,

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . .2 7Í$00, cada;
Duas laudas .2 987$00, cada:
Três laudas . . .4 896$00, cada;
Quatro laudas .5 211$00, cada;
C inco laudas  . . . . . . 5419$00 ,  cada ;
Seis ou mais laudas .6 568$00. çada.

A estes valores acrcsce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página 50$00.

Anual Sennestral
Uma Série

Duas Séries
Tbês Séries
Completa

A cstes valores acrescem os

Novembro) e o imposto devido.

portes de correio, (Ponaria n." 203199, de 26 de

4 370$00
8 600$00
10 500s00
12 300500

2 190$00
4 300$00
s 2s0$00
6 200s00

O Preço deste número: 104$00 - A.52 Euros (IVA incluído)
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TRIB UNAL CENTRAL ADMINiSTRATIVO
Anúncio

Instaura quatro proccssos de Dcclaração de l legal iclade de Normas, na 2.u Sccção clo
Contcncioso Tributário do Tribunal Central Administrativo, contra o Governo Regional cla
Madeira, nos termos do artigo 41, b) da ETAF c artigos 66 c scguintcs da LPTA, cla
Rcsolução tt ." 1690199, de l1 de Novcrnbro, publ icada no Jonml O[icial, l .o série, n.o 126,
supÌemento, dc l6 de Novcmbro clc 1999, por diversas agências de viagcns.

SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
Declaração-recti ficação

RectiÍìca a Portaria n." I 18i2000. de 22 de Dezembro, publicacla no Jornal Oficiot,l ." sórie
n.o I 14, de 22 de Dczembro de 2000.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução n." 1985/2000

Atr ibu i  uma subvcnção à Assoc iação Despor t iva de Machico,  l lo  montantc  c lc
2.004.585$00.

Rcsolução n." 1986/2000
Rectilìca as Resoluções n."' 195/2000 c 104912000, de 1 de Junho c cle 6 cle Julho,
respectivamentc.

Resolução n.' 1987/2000
Recti f ica a Resolução n.o l213/2000, de l0 dc Agosto.

Rcsolução n." 1988/2000
ALribui uln subsídio ao InfanLário "Atel ier Infanti l" ,  no montante de 3.635.121$00.

Resolução n.' 1989/2000
Atribui um subsídio à Cruz Vcrmelha Portugucsa - Cornplexo Social e Escolar Dona Olga
dc Brito, no rrontantc dc 60.460.300$00.

Resolução n.' 1990/2000
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Escola Profissional Atlântico.

Resolução n." 1991/2000
Autoriza a viabilização do projecto de uma "estalagem" em que é promotora a socieclade
que gira sob a firma Nunes & Vieira, Lda., a ser irnplantada num terreno ao sítio das Casas
Próximas, Lagoa, lieguesia do Porto da Cruz, rnunicípio de Machico.

Resolução n." 199212000
Nornciai o Sccrctário Rcgional do Ecluipamcnto Social e Transportes representante cla
Região na reunião da assctnblcir ;cml dl ANAM - Acroportos e Navegação Aérea cla
Madei ra ,  S.A. .



Resolução n." 1993/2000
Rprova o mapa final de traballios cla ernpreitacla de "redimensiúriamento da Escola Básica

clo Prirneiro Ciclo e Pré-Escolar da Ribeira de N4achico - Santo Arriónio da Serra".

Resolução n." 199412000
Delibera não acljudicar a empreitada cle "Construção do Arruamento de Accsso ao Centro da

Freguesia cla Tabua".

Resolução n.' 1995/2000
Revoga a Resolução n.o I108/2000, de l3 de Julho'

Resolução n.' 1996/2000
Recti f ìca a Resolução n." 1938/2000, de 7 de Dezembro.

Resolução n," 1997 12000
Atribui subsíriios a cliversas enticlacles, no âmbito do seguro de reses, no montante global dc

r .560.  r  86$00.

Resolução n.' 1998/2000
Autoriza a Sccretaria Regional clo Plano e Finanças a proceder à l iquidação, junto do Banccr

c le  Por tugal ,  c la  impor tânc ia  de 6.1  18.88 l  .931$00 '

Resolução n.' 1999/2000
Atribui à Câmara Municipal cle Machico a irnportância de 18.766.070$00.

Resolução n.' 2000/2000
Atribui à Câmara Municipal cle Santa Cruz a importância de 1.053'920$00.

Resolução n." 2001/2000
Autoriza o Conselho de Aclministração clo Centro Regional de Saúde a proccder à aquisição

de diversos bens.

ResoÌução n." 200212000
Autoriza a aquisição, por via clo clireito privaclo, cle uma parcela de terreno com a área de

200rn,, a destacar do préclio rústico com a área global de ll40m', localizado no sítio da

Primeira Lombada, freguesia e município de S. Vicente.

Resolução n.' 2003/2000
Revoga, por acorclo entre as partes, o contrato cle arrendamento respeitante ao prédio rústico

localizaclo na Travessa clo Canto - Covão - Estreito de Câmara de Lobos, rnunicípio de

Cârnara dc Lobos.

Resolução n." 200412040
Norneia Miguel Nuno Abreu Roclrigues para o cargo de Conselheiro Técnico do Gabinete

do Secretário Regional dos Recursos Humanos.

Resolução n.' 2005/2000
Nomeìa, a Dr.u Teresa Maria Abreu Gonçalves para o cargo de Conselheira Técnica do

Gabinete do Secretário Regional dos Recursos Humanos'

Resolução n." 2006/2000
Denomina o actual Laboratório cJe Metrologia da Macleira, por Laboratório de Metrologia

cla Madeira Dr. José Agostinho Gomes Pereira de Gouveia'

Resolução n." 2007 12000
Atribui o nome clo Eng." Jorge Manueì Jarcl im Fernandes ao troço da E.R. 101 entre S.-

Vicente (Agua d'Alto) e o Seixal.

Resolução n." 2008/2000
Atribui o nome clo senhor Manuel Jorge Bazenga Marques ao Centro de Maricultura da

Calheta.

Resolução n.' 2009/2000
Adjudica a empreitada de "construção clo Policlesportivo de Água de Pena - Maclrico" à

socieclacle clenominada Edimade - Edificadora da Madeira, Lda..



TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO

Anúncio

Faz-se saber que Íbram instaurados na 2.u Secção do
Contencioso Tributário do Tribunal Central Administrativo,
4 processos de Declaração de Ilegalidade de Normas, que
abaixo se identif icam, contra o Governo Regional da
Madeira, nos quais é peticionada a declaração de ilegalidade
com força obrigatória geral, nos termos dos art." '41, al. b) do
ETAF e art.o 66 e seg. da LPTA, da Resolução n." 1690199 do

Resolução n.' 2010/2000
Concede um apoio financeiro à realização do Portugal Fashion 2001 a ter lugar na Região,
no montante de 30.000.000$00.

Resolução n." 2011/ 2000
Aprova a minuta da escri tura de expropriação amigável das parcelas de terreno n."- l6l ,
172, 184, 185 e 187, necessárias à obra dc "construção da E.R. l0l  -  Machico - Faial
(Santana)".

Resolução n," 201212000
Aprova a minuta da escritura de expropriação amigável das parcelas de terreno n."- 4 e 5,
necessárias à obra de "beneÍìciação do troço da E.R. l0l - troço São Vicente - Porto Moniz
- 1." fase - túneis - ernboquilhamento oeste do túnel João Delgado".

Resolução n.' 2013/2000
Aprova a minuta da escritura de expropriação arnigável das parcelas de terreno n."- l7 e 2l ,
necessárias à obra de "construção do Centro de Formação Agrária de São Vicente".

Resolução n.' 201412000
Aprova a minuta da escritura de expropriação arnigável das parcelas de terreno n."- 5 l-"A",
59-"A", 62 e 63: 'A", necessárias à obra de "construção cla E.R. l0l  -  Machico - Faial
(Santana)".

Resolução n." 2015/2000
Aprova a minuta da escritura de expropriação da parcela de terreno n." 2J9, necessária à
obra de "construção da Via Rápida Funchal - aeroporto - 2.u fase - troço Cancela -

aeroporto".

Resolução n.' 201612000
Aprova a minuta da escritura de expropriação arnigável das parcelas de terreno n."- I 18,
125,136, e art igo 90 da secção "AU", necessárias à obra de "construção da Via Expresso -

Machico - Faial (Santana) - troço Maroços - Serrado".

Resolução n." 2017 12000
Aprova a minuta da escri tura de expropriação arnigável das parcelas de terreno n.""95.1,
95.2e 96, nccessárias à obra de "construção do túnel rodoviário da Encumeada e acessos -

troço entre a variante à Serra de Água e ó túnel".

Resolução n.' 2018/2000
Autoriza a contracção de um empréstimo arnortizável, junto do consórcio do Banco
Comercial Português, S.A. e Caixa Geral de Depósitos, S.A., no montante de 42.941.410,00
Euros.

Resolução n." 2019 12000
Autoriza a aquisição, por compra e venda, das fracções autónomas designadas pelas letras
"A", "C", "D", "E", "F", "G", "H" e "1", local izadas no prédio urbano. em regime de
propriedade horizontal,  à sociedade denominada L L - Imobil iár ia Insular, S.4., com sede
na Rua do Hospital Velho, n." 23, município do Funchal

Resolução n.' 20201 2000
Atribui o norne de Dr. Rui Adriano Ferreira de Freitas ao Centro de Saúde da Nazaré.

SECRETARIA REGIONAL DOS RECURSOS HUMANOS
Portaria n," 12012000

Actualiza os valores remuneratórios para as bordadeiras de casa.

Conselho do Governo da Região Autónoma da Madeira,
publicada no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira
n. '126 -  Suplemento -  I  Sér ie,  de l6 de Novembro de 1999
(art.o 64, n.o 3 da LPTA):

- Proc. Í l.o 4354100 - instaurado por INTERVISA -

ACÊNCIA DE VIAGENS DA MADEIRA. LDA.:
- Proc. n.o 4357100 - instaurado por AGÊNCIA DE

VIAGENS SECOL;
- Proc. n.o 4335/00 - instaurado por AcÊNCIA DE

VIAGENS PANORAMA - VIAGENS E TURISMO:



TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO

Anúncio

Faz-se saber que fbram instaurados na 2." Secção do
Contencioso Tributário do Tribunal Central Administrativo.
4 processos de Declaração de Ilegalidade de Normas, que
abaixo se identif icam, contra o Governo Regional da
Madeira, nos quais é peticionada a declaração de i legalidade
com força obrigatória geral, nos termos dos art."'41, al. b) do
ETAF e art." 66 e seg. da LPTA, da Resolução n." 1690199 do

Resolução n.' 2010/2000
Concede um apoio financeiro à realização do Portugal Fashion 2001 a ter lugar na Região,
no montante de 30.000.000$00.

Resolução n," 20ll | 2000
Aprova a minuta da escri tura de expropriação amigável das parcelas de terreno n."" l6l ,
172. 184. 185 e 187. necessárias à obra dc "construcão da E.R. l0l  -  Machico - Faial
(Santana)".

Resolução n." 20121 2000
Aprova a minuta da escritura de expropriação arnigável das parcelas de terreno n."'4 e 5.
necessárias à obra de "beneÍiciação do troço da E.R. I 0l - troço São Vicente - Porto Moniz
- 1." fase - túneis - emboquilhamento oeste do túnel João Delgado".

Resolução n.' 2013/2000
Aprova a minuta da escritura de expropriação arnigável das parcelas de terreno n;'. 17 e 21,
necessárias à obra de "construção do Centro de Formação Agrária dc São Vicentc".

Resolução n.' 201412000
Aprova a minuta da escri tura de expropriação arnigável das parcelas de terreno n."" 5l-"4",
59-"4", 62 e 63: 'A", necessárias à obra de "construção da E.R. l0l  -  Machico - Faial
(Santana)".

Resolução n." 2015/2000
Aprova a minuta da escritura de expropriação da parcela de terreno n.o 279, necessária à
obra de "construção da Via Rápida Funchal - aeroporto - 2.u fase - troço Cancela -

aeroporto".

Resolução n.' 201612000
Aprova a minuta da escritura de expropriação amigável das parcelas de terreno n."- I 18,
125, 13ó, e art igo 90 da secção "AU", necessárias à obra de "construção da Via Expresso -

Machico - Faial (Santana) - troço Maroços - Serrado".

Resolução n." 2017 12000
Aprova a minuta da escri tura de expropriação amigável das parcelas de terreno n,"" 95.1,
95.2e 96, necessárias à obra de "construção do túnel rodoviário da Encumeada e acessos -

troço entre a variante à Serra cle Água e ó túnel".

Resolução n." 2018/2000
Autoriza a contracção de um empréstimo amortizável, junto do consórcio do Banco
Comercial Português, S.A. e Caixa Geral de Depósitos, S.A., no montante de 42.941.410,00
Euros.

Resolução n.' 2019 12000
Autoriza a aquisição, por compra e venda, das fracções autónomas designadas pelas letras
"A", "C", "D", "8", "F", "G", "H" g "1", localizadas no prédio urbano, em regirne de
propriedade horizontal,  à sociedade denominada I.  I .  -  Imobil iár ia Insular, S.4., com sede
na Rua do Hospital Velho, n." 23, município do Funchal.

Resolução n." 20201 2000
Atribui o nome de Dr. Rui Adriano Ferreira de Freitas ao Centro de Saúde da Nazaré.

SECRETARIA REGIONAL DOS RECURSOS HUMANOS
Portaria n." 12012000

Actualiza os valores remuneratórios para as bordadeiras de casa.

Conselho do Governo da Região Autónoma da Madeira,
publicada no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira
n." 126 - Suplemento - I Série, de l6 de Novembro de 1999
(art." 64, n." 3 da LPTA):

- Proc. n.o 4354100 - instaurado por INTERVISA -

AGÊNCIA DE VIACENS DA MADEIRA, LDA.;
- Proc. n.o 4357100 - instaurado por AGÊNCIA DE

VIAGENS SECOL;
- Proc. rì.o 4335/00 - instaurado por AGÊNCIA DE

VIACENS PANORAMA - VIAGENS E TURISMO;



- Proc. n.o 4543100 - instaurado por AGÊNCIA DE
VIAGENS E NAVECAÇÃO FERRAZ, apresentadoS ao
Proc. 4354100, em conÍormidade com o n." 4 do art.o
64 da LPTA.

Mais se {az saber que os eventuais interessados são
citados para contestarem, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, f inda a dilação de 30 (trinta) dias, contada a partir da
data da publicação do presente no Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira (art." 45 e 67 da LPTA e art." 6, n.o l,
al. c) do DL n." 329-N95 de 12.12) e que a falta de resposta
não importa a conf issão dos factos art iculados pela
recorrente.

Lisboa, 19 de Dezembro de 2000.

O Juíz DEsENIeaRGADoRA REI-RIoRR, a) José Correia

O E,scntvÃo-Auxu-tRR, Assinatura i legível

SECRETARIA.GERAL DA PRESIDÊNCIA

Declaração-rectificação

Por enfcrmar de lapso na impressão declara-se para os
devidos eÍ'eitos que a Portaria n.o 118/2000, de 22 de
Dezembro, publicada no JornaL Oficial, l.u série, n." I I 4, de
22 de Dezembro de 2000, onde se lê: Portaria n.o I l8/2000,
deve ler-se: Portaria n.o I l8-A/2000.

Secretaria-Geral da Presidência.

Funchal, 28 de Dezembro de 2000.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Resolução n." 1985 12000

No âmbito da pol í t ica Desport iva,  o Conselho do
Governo rcunido em plenário em 20 de Dezembro de 2000,
resolveu atribuir subvenções ao Clube abaixo indicado para
suporte das suas actividades, nas vertentes da Competição
Nacional ,  nos termos do regulamento aprovado pela
Resolução tt." 122012000, de 9 de Agosto.

Associação Desportiva de Machico (c.p. I 22/2000)
- Vcrleibol Masc. I .041 .666$00
-  Fu tcbo l  Masc .  . . . . . . . . . . . . .962 .919$00
TOTAL . . . . . . . .2.004.s85$00

A verba acima mencionada, no montante de
2.004.585$00, tem cabimento orçamcntal  na r t rbr ica
04.02.01 do Projecto 02 do Plano de Investimentos do
orçamento privativo do Instituto do Desporto da R.A.M.

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovnRNo REcroNnl-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1986/2000

O Conselho do Govcrno reunido em plenário ern 20 de
Dezembro de 2000, resolvcu rcctif icar as Resoluções n."'
79512000 de I de Junho, 104912000 de 6 de Julho, 113512000
de 27 de Julho, 136812000 de I de Setembro e 148212000 de
4 de Outubro.

Assim, onde sc lê:
" . . .  Club Sport  Mari t imo (c.p.1l-99100)
Andebol mascul ino . . . "

Deve ler-se:
" . . .  Club Sport  Mari t imo (c.p.11-99/00)
Voleibol  mascul ino . . . " .

Presidência clo Governo Regional. - O PnEStpENTE Do
GovenNo REctoNel, Albcrto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1987/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolveu rectifìcar a Resolução n.o
127312000, de l0 de Agosto.

Assim, onde se lô:
o Conselho do Governo resolve atribuir ao Clube

Desportivo Nacional, subvenção no valor de 25.000.000$00, ..."

Deve ler-se:
"... o Conselho do Governo resolve atribuir ao Clube

Desportivo Nacional, subvenção no valor de23.150.500$00, ..."

Presidôncia do Governo Regional. - O PnestoENTE Do
CovEnNo REctoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 1988/2000

O Conselho do Govcrno reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, ao abrigo do art." 22.", do Decreto-Lei n."
553/80, de21 de Novembro, conjugado com o art." 2L", n." 2 do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 de
Fevereiro, resolveu atribuir ao Infantário "Atelier Infantil":

- A importância de 13.715.000$00, de acordo com o
estipulado no contrato-programa celebrado entre o
Governo Rcgional e aquela instituição;

- A importância dc 3.635. I 21 $00, correspondente à Lu
prestação no âmbito da 3.u adenda ao referido
contrato-programa.

A presente despesa tem cabimento orçamental  na
Sccretaria 09, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 05,
Classificação Económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PnEStoENTE Do
GovEnNo RecloNnr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1989/2000

O Conselho do Governo reutÌido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, ao abrigo do art." 22 do Decreto-Lei n'o
553/80, de 2l de Novembro, conjugado com o art." 27." - '2

do Decreto Legislativo Regional n." 4-N2000lM, de 9 de
Fevereiro, resolveu atribuir à Cruz Vermclha Portuguesa -

Cornplexo Social  e Escolar Dona Olga dc Br i to,  a
importância de 60.460.300$00 correspondente à 2.^
prcstação, no âmbito do contrato-programa celebrado com
cstc Governo Regional.

A presentc despesa tem cabimento or 'çamental  na
Secretaria 09, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 05,
Classifi cação Económica 04.02.01 .

Presidência do Governo Rcgional. - O PnestonNrE Do
GovsnNo RnctoNnl-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Resolução n.' 1990/2000

Considerando que a Escola ProÍìssional Atlântico é uma
cntidade que enLre outras atribuições, desenvolve a sua
actividade no âmbito do ensino proÍìssional;

Considerando que esta modalidade especial de educação
é, dirigida à estruturação e qualifìcação educativa da
formação proÍìssional dos jovens, ao mesmo tempo que
procura introduzir no sistema educativo uma via própria de
èstudos de nível secundário, alternativa ao ensino secundário
regular;

Considerando ainda, que o artigo 20.'do Decreto-Lei n."
4/98, de 8 de Janeiro, estabelece um modelo de financia-
mento das escolas profissionais, orientado pelo princípio da
comparticipação pública nos cursos de maniÍ'esto interesse;

Considerando finalmente que é de interesse público o
íìnanciamento dos cursos ministrados pela Escola ProÍìs-
sional Atlântico, dado que os mesmos respeitam os critérios
dc pertinência c qualidade exigidos legalmente.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolveu:

I - Celebrar um contrato-programa com a Escola
Profissional Atlântico, tendo em vista garantir a
realizaçã,o do ciclo de Íormação dos cursos
proÍìssionais, que integram o plano de Íormação
deste estabelecimento de ensino.

2 - Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à Escola Profissional
Atlântico uma comparticipação Í' inanceira mensal,
por aluno, assim distribuída:
a) TECNtco DE sERVIços JURÍDICos

Valor/AlunoAvIôs: ........60.489$00
N." de alunos: l9

b) TECNICo DE GESTÃo DE PME's
Valor/Aluno/Mês: . . . . . . . .19.1 28$00
N." de alunos: 14

c) ANIMADoR socto cULTURAL DESPoRTo
Valor/Aluno/lvlês: ........83.950$00
N. '  de alunos:14

d) TECNICO DE CONSERVAÇÃO E RESTAURO DE
BENS CULTURAIS
Valor/Aluno/Môs: . . . . . .129.142$00
N. 'de  a lunos :  l2
POLO DA CALHETA:

e) TECNICO DE HOTELARIA/RESTAURAÇÃO E

CONTROLO-POLO DA ESCOLA BÁSICA E

SECUNDÁRIA DA CALHETA
Valor/Alunolir4ês: ........51 .594$00
N." de alunos l3

O TECNICO AUXILIAR DE INFÂNCIA-POLO DA
ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIN OR CALHETA
Valor/Aluno/Mês: ........39.407500
N." de alunos: l9

g) TECNrco DE HoTELARTA/RECEeçÃo E ATENDI-
MENTO-POLO DA ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁ-
RIA DA CALHETA
Valor/Aluno/Mês: . . . . . . . .51 .594$00
N."  de  a lunos :  l3

3 - Prever a possibilidade de actualrzaçáo anual dos
valores referidos no número anterior, mediante
proposta justiÍìcada em orçamento pela Escola
ProÍìssional Atlântico e autorizada por Resolução do
Conselho do Governo.

4- O contrato-programa a celebrar com a Escola
Profissional Atlântico terá a duração de um ano,

produzindo os seus ef'eitos a partir de I de Setembro
de 2000 e términus a 3l  de Agosto de 2001, com
expcepção dos cursos ministrados no pólo da
Calheta cujos eÍ'eitos sc reportam a 01 de Outubro,
sendo todos renovados sucessivamente, a partir desta
última data, anual e automaticamente, caso não
sejam denunciados por qualquer das partes com a
antecedência de 15 dias, até ao complemento dos
ciclos de Íormação dos cursos objecto do presente
contrato.

Aprovar a minuta do contrato-programa

Mandatar o Secretário Regional de Educação para,
em representação da Rcgião Autónoma da Madeira,
elaborar o respectivo processo e outorgar o contrato-
-programa.

A despesa emergente tem cabimento na seguinte
rubr ica orçamental :  Secretar ia 09, Capítulo 01,
Divisão 01, Subdiv isão 02, Código 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PneslnnNrn Do
GovenNo REcloNel-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 1991/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolveu o seguinte:

Viabilizar o projecto de uma "estalagem" em que ó
promotor a sociedade "Nunes & Vieira, Ld.u", a ser
implantada num tcrreno ao sítio das Casas Próximas,
Lagoa, Íreguesia do Porto da Cruz, concelho de
Machico, devidamente identifìcado na planta anexa
ao processo.

Autorizar a atribuição do direito de uso privativo de
uma parcela de terreno do domínio público marítimo
ao sítio das Casas Próximas, Lagoa, Íreguesia do
Porto da Cruz, concelho de Machico, devidantentc
identiÍìcada na planta anexa ao processo, a favor da
sociedade "Nunes & Vieira, Ld.u", com sede ao sítio
da Lagoa, freguesia do Porto da Cruz, concclho de
Machico, destinada à implantação do crnprecndi-
mento refèrido no número um, para fins turísticos.

O direito de uso privativo referido no ttúmero
anterior é atribuído pelo prazo de trinta anos c será
titulado por conl"rato adminisLrativo dc concessão, ao
abrigo do artigo 18." conjugado com a alínea e) do
arLigo 19.' c artigo 20." do Decreto-Lei n.o 46817 l,de
5 de Novembro.

Aprovar a minuta do contrato adrninistrativo de
concessão reÍèrido no número 3, quc se encontra
arquivada no Gabinetc de Gestão do Litoral.

Mandatar o Sccretário Regional do Equipamento
Social e Transportes para, em representação da
Região Autónoma da Madeira, assinar o contrato.

Presidência do Governo Regional. - O PnpsroENrE Do
GoveRNo RsctoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Resoluçã o n." t99212000

O Conselho dc Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolveu na qualidade de accionista da
ANAM - Aeroportos c Navegação Aérea da Madeira, S.4.,
socicdade com sede na Rua do Bispo, 16, Sala 24, freguesia
da Sé, Funchal ,  pessoa colect iva n.o 511048890, matr iculada
na Conscrvatória do Registo Comcrcial do Funchal sob o
núnrcro 4735, com o capital social de 13.500.000.000$00,
mandatar o Sccretário Rcgional do Equipamento Social c
Transportes para, em nonle c reprcsentação da Região
Autónoma da Madeira,  parLic ipar cnì  reunião da sua
Assernbleia Geral, conferindo-lhe os poderes neccssários
para mallif'estar a vontade de que a Assembleia Geral se
consl.iLua senr observância das formalidades prévias, bem
como para deliberar sobre a denominação do Capital Social
cm Euros como segue:

I - Alterar a denominação do capital social para Euros a
partir de I de Janeiro de 2001 através da utilização
do método padrão de alteração unitária, coltl
arredondalnento por cxcesso. A alteração é realizada
através da atribuição do valor de 5 Euros a cada
acção fixando o capital da ANAM, S.A. cffì
67.500.000 Euros,  respei tando o Rcgularncnto
Cornunitário n." 1103/97, de 17 de Junho, c restante
legislação aplicável.

2 - A operação a realizar será, em síntese, a seguinte:

Capital Social:
PTE 13.500.000.000,00
EURO .. . . . . . . . . .67.500.000,00 a)

a) Taxa de conversão: I Euro =200,482Yf8
Atribuindo a cada acção o valor nominal de 5
Euros, o capital social passará assim a scr de
67.500.000 Euros c a difèrença resultanre desta
operação - 162.284,00 Euros, corcspondente a
32.535.000,00 PTE - será r'egisrada de acordo
com o aditamento à Directriz Contabilística n.o
21, a débito da conta 57.1 (Rcserva Lcgal).

Presidência do Governo Regional. - O PnssrDENrE Do
GovenNo RecloNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1993 12000

O Consclho do Govcrno reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolveu aprovar o Mapa Final de
Trabalhos da empreitada de "Redimensionamento da Escola
Básica do Primeiro Ciclo e Pré-Escolar da Ribeira de
Machico - Santo António da Serra", no montante de
1.699.821$00, a acrescer de IVA à taxa em vigor, adjudicada
à cmprcsa Olim & Carvalho, Ld.u.

Mais resolveu dispensar a celebração de contrato escrito para
cxccução dos correspondentes trabalhos, ao abrigo do disposto
na alínea b) do n." I do an.o 60.o do Decreto-Lei n." l9l/99, de 8
de Junho. scndo o cabimento orçamental assegurado pela
rubrica: Secretaria 06. Capítulo 50, Divisão 05, Sub-Divisão 09,
Classificação B:onómica 07.01.03, do Orçamento de Receita c
Despesa da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Rcgional. - O PnEstDENTE Do
GovERNo RgcroNel, Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Rcsolução n," L99412000

Considerando que, através da Resolução n.o 163/2000, de
3 de Fevereiro, fbi autorizada a abertura do Concurso
Público para a cxccução da crnpreitada dc "Construção do
Arruamento de Acesso ao Centro da Freguesia da Tabua":

Considerando quc, por questõcs dc segurança das pessoas
c bens, na salvaguarda dos interesses dos cidadãos, do
interessc público, tornou-se imperioso proceder à canalização
de um troço da Ribeira cxistente na referida íieguesia,
ttomeadamente, na zona junto à Igleja c na coltcordância Sul
com a E.R., o que vem implicar uma rcformulação do projecto
posto a concurso que comprcenclia a criação de um acesso
automóvel ao centro da Íiegucsia (Zonajunto à lgreja) c dc
zonas de cstacionamcnto apropriadas;

Considerando que, o referido concurso cncontra-sc rra
fase de análise das propostas, cnlretanto, aprcsentadas;

Considerando que, cstas circunstâncias supervenientes
obrigam à revisão c alteração do projecto posto a concurso.

O Conselho do Covcrno l 'eunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, nos termos do disposto na alínca d) do
n." I do art." 107." do Decreto-Lci n." 59/99, de 2 de MarÇo,
resolveu não adjudicar a referida ernpreitada.

Presidência do Governo Regional. - O PnpstDENTE Do
GovEnNo RectoNel, Alberto João Cardoso Gonçalvcs Jardim.

Resolução n.' 1995/2000

Considerando que se procede actualmente à reavaliação
do Plano Director do Centro Hospitalar do Funchal, o
Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolvcu revogar a Rcsolução tì.o
1108/2000, de 13 de Julho, que aprovou o Programa dc
Concurso, Caderno de Encargos c Projccto para a construção
da Obra de "BcneÍìciação c Altcração do Hospital João dc
Almada" c autorizou a abertura do respcctivo Concurso
Públ ico.

Presidência do Governo Rcgional. - O PnpsroENTE Do
GovenNo RscroNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 199612000

O Conselho do Governo rculìido cm plcnário cm 20 dc
Dezembro de 2000, resolveu rectificar a Resolucão lt.o
1938/2000, de 7 cle Dezembro, contém uma inexactidão:

Assim. onde se lê:
"Director de Serviços de Edifícios c Monumentos da

Direcção Regional de Obras Públicas, ...",

Devc ler-se:
"... Asscssor Principal da Direcção Regional de Obras.

Públicas, ...".

Presidência do Coverno Regional. - O PnEsIDENTE Do
GovBRNo RectoNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1997t2000

Considerando que o Seguro de Reses sc destina a compensar
os prejuízos resultantes da reprovação total ou parcial de gado
bovino, ocomida nos tnatadouros e casa dc matança da R.A.M.
n'totivada por sulpresas veriÍìcadas na inspecção post-ntoftertt
dc rescs aprovadas na inspecção crn vida;



Considerando a Portaria n." 14193, de 26 de Fevereiro,
que aprova o Regulamento do Seguro de Reses da R.A.M. e
o despacho de 18 de Março de 1993 que fixa o prémio do
Seguro de Reses e o preço para efeitos de cálculo das
indemnizações, o Conselho do Coverno reunido em plenário
em 20 de Dezembro de 2000, resolveu atribuir às entidades
abaixo designadas os seguintes subsídios:

JOSE DAVID SILVA SOUSA , I25.550$OO
MANUEL MARQUES cors  . . . . . . . .  186 .915$00
FRANCTSCO GOUVETA . . . . . . . . . . . . .  159 .030$00
JOSE DAVID SILVA SOUSA .144.180$00
AGOSTINHO ABREU 197.910$00
MANUEL DA SILVA 1]5.187$OO
JoÃo PESTANA JUNIoR ,.,.192204$.0A
JOSE FERNANDES MARTINS I89.1 I4$OO
BovrMADErRA. . . . . . . . . .  . . . . . . .190 .096$00

Estes subsídios totalizam o montante de 1.560.186$00, e
têm cabimento orçamental  na rubr ica:  Secretar ia 05,
Capítulo 02, Div isão 01, Subdiv isão 00, Código 05.04.01 A
- Subsídios - Famílias - Empresas Individuais - Seguro de
Reses.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovenNo REcIoNRI-. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 1998/2000

Considerando que de acordo com o disposto no Protocolo
23 respeitante a Portugal, anexo ao Tratado de Maastricht, o
Estado Português comprometeu-se a envidar os melhores
esforços no sentido de serem encerradas as Contas Correntes
gratuitas, que vinham detendo as Regiões Autónomas junto
do Banco de Portugal;

Considerando que por norma inscrita na Lei de Finanças
das Regiões Autónomas - artigo 48.' da Lei n." 13/98 de 24
dc Fcvereiro, o termo da facil idade de crédito referida,
cleverá ocorrer até 3l de Dezembro do corrente ano, sendo
saldados e l iquidados nesta data os respectivos montantes em
dívida.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças, a proceder à l iquidação, junto do Banco
dc Portugal ,  da importância de 6.  I  18.881 .93 I  $00 para
cnccrramento da conta corrente gratuita detida naquela
Ins t i tu ição .

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 03,
Capítulo 01, Div isão 01, Subdiv isão 00, Classi f icação
Económica  10 .01  .09 .

Prcsidência do Governo Regional. - O PnestDENrE Do
GovERNo Rsctonnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 199912000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal de
Machico. nos termos do disposto no n." I do artigo 4." do
Dccreto Legislativo Regional n.o 4-A120001M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 18.766.010$00, como apoio
l-inanceiro necessário à realização da obra "Pavimentação e
Colocação da Rede de Esgotos nas Ruas Praia e Sousa e
Frcitas.na Vila do Porto da Cruz", integrada no Plano de
Inr cstimcntos da ref'erida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50.
Divisão I l, Subdivisão 04, Classifìcação Econórnica 08.02.05,
Alínea R (Transl'erências de Capital - Administração Local).

Presidência do Governo Regional. - O PneSTDENTE Do
GovEnNo REctoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 2000/2000

O Consclho do Governo reuniclo em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolvcu atribuir à Câmara Municipal de
Santa CÍuz, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do
Decreto Lcgislativo Regional n.o 4-N2000/M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 1.053.920$00, como apoio
fìnanceiro necessário à realização da obra "Construção da
E.M. no Sítio da Terça de Cima, com ligação ao Caminho do
Janeiro, Santa Crt)z" , integrada no Plano de Investimentos da
referida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50.
Divisão I l, Subdivisão 09, ClassiÍrcação Económica 08.02.05,
Alínea O (Transf'erências de Capital - Administração Local).

Presidôncia do Governo Regional. - O PnESIDENTE DO
GovEnNo REctottRt-, Alberto João Cardoso Gonçalvcs Jardim.

Resolução n." 2001/2000

Considerando que a natureza dos serviços de Saúcle
prestados na dependência do Centro Regional de Saúde se
revestem de carácter essencial e permanente, para o bem-
-estar da população da RAM;

Considerando que a prestação daqueles serviços, nem
sempre ó temporalmente compatível com as tramitaçõcs
subjacentes à aquisição dc bens c serviços por parte das
instituições públicas ;

Considerando que se aguardam os ulteriores trâmites dos
ajustamentos orçamentais entretanto desencadeados.

O Conselho do Govemo reunido cm plenrírio em 20 de
Dezembro de 2000, resolveu autorizar o Conselho dc
Administração do Centro Regional de Saúde a proceder à
aquisição dos bens a que se referem os seguintes Ajustes
Directos rNAD200004449. rN4D200004389,
INAD200004393, INAD200004394, IN4D200004395,
INAD200004396, INAD200004391, IN4D200004399,
INAD200004400, INAD200004401, INAD200004402.
INAD200004403, IN4D200004404, IN4D200004405.
INAD200004406. IN4D200004401, INAD200004408,
INAD200004409, INAD200004410, IN4D2000044 I I ,
INAD2000044t2, IN4D200004413, IN4D200004414.
INAD200004415, INAD200004416, INAD2000A4417,
IN4D2000044|8, IN4D200004419, IN4D200004420, bem
como ao processamento da respectiva despcsa.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsIoENTE Do
GovEnruo RpctoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 200212000

Considerando que do ponto de vista do interessc
colectivo, se impõe a construção de um resevatório de água
para rega no Sítio da Primeira Lombada, Íreguesia da Ponta
Delgada, Conoelho de S. Vicente;

Considerando que tal reservatório se destina a repor os
caudais que asseguram o regadio através da rede clistribuidora
existente;



Considerando ainda que tal reservatório terá que ser
construído em terreno situado a jusante da levada do Lombo,
sita ao dito Sítio, levada que irá garantir o seu enchimento;

Considerando que se encontra assim fortemente condicio-
nado, do ponto de vista técnico, a escolha do terreno para a sua
implantação;

Considerando í' inalmente que feita a pesquisa no local se
encontrou um terreno que satisfaz plenamente o objectivo a
que se destina.

E que de acordo com avaliação efectuada por peritos
também do ponto de vista económico - financeiro, não há nada
a opor ao preço de venda proposto pelos seus proprietários.

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em
plenário em 20 de Dezembro de 2000, resolveu:

Utvt - Adquirir, por via do Direito Privado, nos termos
legalmente previstos no Código das Expropriações, art.o I I
da Lei n." 168/99 de 18/9 pelo valor de duzentos mil escudos,
à Senhora Palmira Rosa dos Santos e marido José Martins
Cabreira. casados segundo o rcgime de comunhão geral de
bens, ausentes em França, representados por João do Monte,
casado, residente no Sítio dos Têrços, fieguesia da Ponta
Delgada, Concelho de S. Vicente uma parcela de terreno com
a área de duzentos metros quadrados, a destacar do prédio
rústico com a área global de dois mil cento e quarenta metros
quadrados, local izado ao Sít io da Pr imeira Lombada,
fieguesia e Concelho de S. Vicente, insorito na respectiva
matrtz sob o artigo 12241669.o, descrito na Conservatória do
Registo Predial de S. Vicente sob o número zeÍo zeÍo seis um
cinco barra zero dois zero seis zero zeÍo, do l ivro G um, que
confionta pelo Norte com herdeiros de Manuel Agostinho
Santos, Sul com Estrada Municipal e poço, Leste com
Herdeiros de Manuel Agostinho Santos e levada de Heréus,
Oeste com Ribeira, Manuel Carcês Janes e José Fernandes
Pestana.

Dols - Aprovar a minuta da respectiva escritura de
aquisição que titulará o referido contrato.

TnÊs - Mandatar o Secretário Regional do Ambiente e
Recursos Naturais para outorgar na dita escritura de
aquisição.

Esta despesa tem cabimento no orçamento da Região para
o ano de dois mil, na Classificação Orgânica zero cinco,
Capítulo cinco zero Divisão zero seis, Subdivisão zero
quatro, ClassiÍìcação Funcional três ponto zero um ponto
três, Classificação Económic a zeÍo sete ponto zero um ponto
zero um.

Presidência do Governo Regional. - O PnesTDENTE Do
GovEnruo REcroNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 200312000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolveu ao abrigo do artigo 62.' do
Decreto-Lei n.o 321 - B/90 de l5 de Outubro revogar, por
acordo entre as partes, o contrato de arrendamento respei-
tante ao prédio rústico localizado na Travessa do Canto -
Covão - Estreito de Câmara dc Lobos, Concelho de Câmara
de Lobos, pcrtença de herdciros de José Angelo Pestana
Barros. Í 'ace à inexistência de interesse público com a
manutençãcl ck; mesmo, reportando-se os efeitos a partir de I
de Dezembro de 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PnssTDENTE Do
GovERNo RecroNnl, Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n.' 200412000

Considerando que o Decreto do Ministro para a Região
Autónoma da Madeira n.o 4/2000, de 14 de Novembro,
conjugado com o n.' 2 do artigo 2." e n." 4 do artigo 6.o, do
Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, prevê que para
assuntos interdepartamentais podem ser nomeados
Conselheiros Técnicos para os Gabinetes próprios dos
membros do Governo.

Nestes termos. o Conselho do Governo reunido em
plenário em20 de Dezembro de 2000, resolveu nomear, para
o cargo de Consclheiro Técnico do Gabinete do Secretário
Regional dos Recursos Humanos, Miguel Nuno Abreu
Rodrigues, Inspector Superior Principal do quadro de
pessoal da Inspecção Regional do Trabalho, com eÍ'eitos a
partir de I de Janeiro de 2001 .

Presidência do Governo Regional. - O PnEstDENTE Do
GovEnNo RscroÌ.rRl-, Alberto João Cardoso Gonçalvcs Jardim.

Resolução n.' 2005/2000

Considerando que o Decreto do Ministro para a Região
Autónoma da Madeira n.o 412000, de 14 de Novembro,
conjugado com o n." 2 do artigo 2." e n." 4 do artigo 6.o, do
Decreto-Lei n." 262188, de 23 de Julho, prevê que para
assuntos interdepartamentais podem ser nomeados
Conselheiros Técnicos para os Gabinetes próprios dos
membros do Governo.

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em
plenário em 20 de Dezernbro de 2000, resolveu nomear, para
o cargo de Conselheira Técnica do Gabinete do Secretário
Regional dos Recursos Humanos, a Dr.u Teresa Maria Abreu
Gonçalves, Assessora do quadro de pessoal da Direcção
Regional dos Recursos Humanos, com efèitos a partir de 1 de
Janeiro de 2001 .

Presidência do Governo Regional. - O PnestoENTE Do
GovERNo RpcroNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 200612000

Considerando que o Laboratório de Metlologia da
Madeira, consubstancia-se num dos grandes projectos a
desenvolver na Região Autónoma da Madeira;

Considerando que esta infra-estrutura visa a prornoção da
qualidade, prestando serviços ao nível da metrologia legal e
da calibração;

Considerando que o seu grande impulsionador loi o Dr.
José Agostinho Gomes Pereira de Gouveia, cuja determi-
nação tornou possível a reahzação deste projecto.

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário cm
20 de Dezembro de 2000, resolveu o seguinte:

- Denominar o actual Laboratório de Metrologia da
Madeira, por Laboratório de Metrologia da Madeira
Dr. José Agostinho Gomes Pereira de Gouveia.

Presidência do Governo Regional. - O PnestDENrE Do
GovEnNo REcroNel. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n.' 2007 12000

Considerando o contributo impar do Eng.'Jorge Manuel
Jardim Fernandes no âmbito da execução das infra-estruturas
básicas de suporte ao desenvolvimento social e económico,
que a nova realidade polít ico-administrativa da Região
Autónoma da Madeira, propiciou;



Considerando, nomeadamente, o seu contributo em tetmos
da criação das novas acessibilidades internas, que revolu-
cionaram nos últimos anos a circulação rodoviária na Região,
algumas delas recorrendo a soluções de engenharia de elevada
qualidade, oonstituindo-se. pelos seus aspectos inovadores,
não só como um espaço privilegiado de estudo. mas também
como um exemplo da capacidade de realização, tenacidade e
de superação que caracteriza o povo madeirense;

Considerando, por último, que o troço da Estrada Regional
101 entre S. Vicente e o Seixal constitui, uma cstrada
emblemática do engenho e arte indispensáveis à superação das
dificuldades orográÍìcas e geológicas, que caracterizam a
construção de infia-estruturas viárias na Região.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolveu atribuir o nome do Eng.o Jorge
Manuel Jardim Fernandes, ao troço da ER l0l entre S.
Vice.nte (Água d'Alto) e o Seixal, recentemente colocado em
servlço.

Presidência do Governo Regional. - O PnesrDENrE Do
CovEnNo RecroNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 2008/2000

Considerando a elevada notoriedade, competência e
isenção com que o Senhor Manuel Jorge Bazenga Marques
exerceu altos cargos na Administração Pública Regional, ao
longo de 24 anos;

Considerando que nos últirnos oito anos desempenhou as
funções de Secretário Regional de Agricultura, Florestas e
Pescas, no exercício das quais, de í 'orma exemplar,
contribuiu para reÍorçar o prestígio desta Região Autónoma,
c que o torna credor da admiração e louvor públicos;

Considerando que, no exercício daquele cargo, contribuiu
dc forma assinalável para a inovação técnico-científica,
destacando-se o Programa de Luta Autocida contra a Mosca
da Fruta. que é exemplo primeiro na Europa, e o estudo e
desenvolvimento da técnica da maricultura na Região, a par
da protecção do património natural regional, que culminou
no reconhecimento pela UNESCO da Floresta Laurissilva
como Património Mundial:

Considerando que o Centro de Maricultura da Calheta é
uma infra-estrutura fundamental ao desenvolvimento de uma
nova actividade na Região Autónoma da Madeira, que
contribuirá para o Íortalecimento do tecido social do sector
das pescas, em particular, e da economia regional, em geral.

O Conselho do Governo reunido ern plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolveu atribuir o nome do Senhor
Manuel Jorge Bazenga Marques ao Centro de Maricultura da
Calheta.

Presidência do Governo Regional. - O PnestDENTE Do
GovEnNo RecroNnl. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 200912000

- O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, tendo presente o relatório da Comissão
de Análise das Propostas presentes ao Concurso Público,
para a execução da empreitada de "Construção do Polides-
portivo de Agua de Pena - Machico", resolveu adjudicar a
refbrida obra à empresa "Edimade - EdiÍ'icadora da Madeira,
Ld.u", pelo montante de 5l .946.720500, a acrescer o IVA à
taxa em vigor, no prazo de 300 dias, fixado no Caderno de
Encargos, de acordo com a respectiva proposta, por ser a
mais vantajosa.

Mais resolveu aprovar a minuta cle contrato, autorizar a
celebração do corrcspondente contrato para execução dos
trabalhos da empreitada e clelegar, para eÍ-eitos de outorga, os
poderes de represenLação da Região Autónoma da Madeira, no
Secretário Regional do Equipamento Social e Transportes.

O cabimento orçamental é assegurado pela rubrica:
Secretar ia 06, Capítulo 50, Div isão 11, Subdiv isão 13,
Classifìcação Económica 07.01.04, do Orçamcnto dc Receita
e Despesa da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Coverno Regional. - O PnestoENTE Do
GovsnNo RecroNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jarclim.

Resolução n.' 201012000

Considerando que o Portugal Fashion ao longo das suas
cinco edições arrecadou um admirável sucesso, tcndo sido alvo
de uma sólida cobcrtura noticiosa. o que permitiu projcctar
internacionalmente a imagem do país e da região ondc se
realizou, assim como os produtos associados ao cvento;

Considerando que o evento se aÍìrma como um lorte
instrumento de promoção nacional e internacional;

Considerando a sua importância enquanto veículo de
divulgação e promoção do sector têxti l regional e dos
produtos a ele associados.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolveu conceder um apoio íinanceiro
no valor de 30.000.000$00, susceptível de reaprcciação,
destinado à realização do Portugal Fashion 2001 a ter lugar
na Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PnsstDENrts Do
GovsnNo Rsctonl,r-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 201112000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de cxpropriação
amigável das parcelas de terreno números cento e
sessenta e um, cento e setenta e dois, cento c oitenta
e quatro,  cento c oi tenta c c inco c cento c oi tenta c
sete, necessárias à obra de "CONSTRUçÃO DA
ESTRADA REGIONAL CENTO E UM - MACHICO - FAIAL
(SANTANA)", effi que são cxpropriados os senhores
António André Gonçalves Freitas Silva e mulher;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equipamento Social  c
Transportes.

Presidência do Governo Regional. - O PnestDENrE Do
GovEnruo REctoNll, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n,' 201212000

O Conselho do Governo reunido em plenário cm 20 de
Dezembro de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação
amigável das parcelas de terreno números quatro e
cinco, necessárias à obra de "BENEFICIAÇÃo Do
TRAçADO DA ESTRADA RECIONAL CENTO E UM
TROÇO SÃO VTCENTE - PORTO MONIZ - PRTMETRA FASE
- TUNETS - EMBOQUTLHAMENTO OESTE DO TUNEL JOÃO
DELGADO", em quc são expropriados Manuel Jardim
de Castro, mulher e outro;



b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equipamento Social  e
Transportes.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovenNo RectoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 2013 12000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro dc 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação
amigável das parcelas de terreno números dezassete
e vinte e um, necessárias à obra de "CONSTRUÇÃo Do
CENTRO DE FORMAçÃO nCnÁRIA DE SÃO VICENTE",
em que são expropriados Ricardo Rodrigues
Caldeira e mulher;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equipamento Social  e
Transportes.

Presidência do Governo Regional. - O PneslDENrE Do
GovEnNo RecloNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n," 201412000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação
amigável das parcelas de terreno números cinquenta
e um traço "4", cinquenta e nove traço "4", sessenta
e dois c sessenta e três traço "A", necessárias à obra
de "coNSTRUÇÃO DA ESTRADA REGIONAL CENTO E
uM - MACHICO - FAIAL (SANTANA)", em que são
expropriados Manuel Quintino Teixeira Mendes e
mulher;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equipamento Social  e
Transportes.

Presidência do Governo Regional. - O PnsslDENrE Do
GovpnNo RecloNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 2015 /2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação da
parcela de terreno número duzentos e setenta e nove,
necessária à obra de "coNSrnuçÃo DA vlA RÁPIDA
FUNCHAL - AEROPORTO - SEGUNDA FASE - TROçO
CANCELA - AEI{OPORTO", em que são expropriados os
senhores Josó Vieira Gouveia Jorge e mulher;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equipamento Social  c
Transportes.

Presidência do Governo Regional. - O PnesÌDENTE Do
GovenNo REctoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 201612000

O Conselho do Governo reunido em plenário cm 20 de
Dezembro de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação
amigável das parcelas de terreno números cento e
dezõito, cento e vinte e cinco, cento e trinta e seis, e
artigo noventa da secção "AU", necessárias à obra de
"coNSTRUçÃO On VIA EXPRESSO - MACHÍCO - FAIAL
(SANTANA) -  TROÇO MAROÇOS - SERRADO", em que

são expropriados os senhores dona Maria Teresa
Pontes Basíl io Rodrigues e marido;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equipamento Social  e
Transportes.

Presidência do Governo Regional. - O PnPSIoENTE Do
GovEnNo REcloNnl-, Albcrto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 2017 12000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação
amigável das parcelas de lerreno números noventa e
cinco ponto uffi, noventa e cinco ponto dois c
noventa e seis, necessárias à obra de "CONSTRUÇÃO
DO TUNEL RODOVIÁRIO DA ENCUMEADA E ACESSOS -
TROÇO ENTRE A VARIANTE A SERRA DE ÁGUA E O
TÚNEL", em que é expropriado o senhor Antero
Martinho Camacho da Silva;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equipamento Social  e
Transportes.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REctoNal, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 2018/2000

Considerando que, nos termos da Resolução n.o 171512000
de 16 de Novembro, o Conselho do Governo reunido em
plenário em 20 de Dezembro de 2000, resolveu, em
òonÍbrmidade com o disposto nos artigos 6.o c 7.o do Decreto
Legislativo Regional n.' 4-N2000/l\4, de 9 de Fevereiro, em
conjugação com o artigo 93.' da Lei n." 3-B/2000 de 4 de
Abril, que aprova o Orçamento do Estado para 2000, e com os
artigos 23.",-24." e26." da Lei n." 13/98 de24 de Feverciro, Lei
de Finanças das Regiões Autónomas, contrair empréstimos
amortizáveis de longo prazo, até ao montante de 55.900.000
Euros;

Considerando que, após análise das propostas apresentadas
pclos diversos Bancos, ao Íìnanciamento duma operação de
cródito no montante de 42.941.410,00 Euros, se concluiu quc
a proposta apresentada pelo consórcio formado pelo grupo
BCP e pela Caixa Geral de Depósitos, para empréstimo
obrigaciónista a taxa variável, se mostrou como a mais
f'avorável e com melhores condições Íìnanceiras;

Considerando que a tramitação necessríria à emissão do
refèrido empréstimo obrigacionista não permitc que os fundos
sejam disponibilizados até ao 1ìnal do corrente ano económico, o
que, a veriÍìcar-se, impossibilitaria o cumprimento do disposto
ao artigo 48.'da Lei de Finanças das Regiões Autónomas, que
determina que a conta corrente da Região no Banco de Portugal
será encerada até ao Íìnal do corrente ano económico.



O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro de 2000. resolveu:

I - Contrair junto do grupo BCP e da Caixa Geral dc
Depósi tos,  S.4. ,  em consórcio,  uf f i  emprést imo
amort izável  no montante de 42.941.410,00 Euros,
nas condições da minuta do contrato,  agora
aprovada, que se anexa e que l-az parte integrante da
presente Resolução, e que será automaticamente
amort izado com a contracção do emprést imo
obrigacionista cuja Í ' icha técnica se anexa e que Í-az
igualmente parte integrante da prcsentc Resolução.

2 - Mandatar o Sccretário Regional do Plano c Finanças
para outorgar no contrato a celebrar c em toda a
documentação necessária à sua eÍ'ectivação.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovERno REctoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalvcs Jardim.

Resolução n.' 2019 12000

Considerando que com a nova orgânica da Governo da
Região Autónoma da Madeira se procedeu à rcestruturação
intcrna diis divcrsas Secretarias Regionais que o integrarn;

Consiclerando que, em consequência, urge dot.á-las dos
indispcnsírvcis meios de í 'uncionamento;

Considerando ainda que com a anterior estrutura já essas
Secret:ir ias se vinham debatendo com Íalta de espaços e de
condições para o seu normal íìncionamento;

Considerando, por outro lado, que é política deste Governo
a máxima concentração possível dos serviços dependentes
cntrc s i :

Considerando que tais serviços deverão ser dotados de
boas condições de acessibil idade, por Íorma a facil i tar o
acesso dc pessoas e Í 'uncionários:

Considerando, por outro lado, que na sequência do
prcconizado pclo anterior Governo, é também objectivo
clcstc Gol 'erno Regional  recuperar,  do ponto de vista
cconónr ic o.  aZona Velha da cidade, a qual ,  nessa perspect iva
se rnrpÕc cl inamizar;

Considcrando, entender assim o Govcrno Regional aliar
as i l i tas ncccssidades dc instalações a csse objectivo e
pr i r  i l cg ia r  p ropos tas  re la t i vas  a  p réd ios  s i tuados  nas
prrrr i nr iclaclcs daquela zona;

Consic lcrando que, na sequência do acima exposto,  lo i
Í 'cita ol 'crta pública de aquisição e/ou arrendamento, tendo
cnr r  is ta a instalação dos di tos serviços;

Considerando que, Íbi feita proposta de vcnda à Região
Auttinorna da Madeira de oito das nove Íracções do prédio
dcnonr inaclo Edi Í ' íc io Girassol ,  onde funoionava uma
dcpendência do Liceu do Funchal,localizadas no gaveto da
Rua do Hospital Velho, 26, e Rua da Boa Viagem, l l a 13,
nesta c idade do Funchal ;

Considerando que o préclio of'erece excelentes condições
em rnatéria dc espaço e de acessibil idades;

Consiclerando ainda que, de acordo com avaliação
eÍèctuada por peritos, do ponto de vist.a econóntico financeiro,
nada há a opor ao preço de venda proposto;

Assint, o Conselho do Governo reunido cm plenário em
20 de Dczembro de 2000, resolvcu:

Utut  -  Adquir i r ,  pol '  compra c venda, à sociedade
comercial  denominada "LI . - Imobi l iár ia Insular,  S.A." .  com

sede à Rua do Hospital Velho, número vinte e três,
matriculada na Conservatória do Registo Comercial clo
Funchal sob o número cinco mil cento c sesscnta e três barra
noventa c três onzc trinta, com o capital social integralmente
realizaclo de um bil ião e quarenta milhões de escudos, t itular
do cartão de identifìcação de pessoa colectiva número cinco
um um zero seis zero dois seis dois, as fracções autónomas
designadas pelas letras "A", "C", "D", "E", "F", "G", "H" c
"I", localizadas no prédio urbano em regime de propricdade
horizontal descrito na Conservatória do Registo Predial do
Funchal sob o número 1312/940812 - Santa Maria Maior,
inscrito na matriz sob o artigo 4505.

Dors - Compra e vcnda que será Í-eita pelo preço global de
um bil ião vinte e quatro milhões novecentos e vinte e sete
mil quatrocentos e oitenta e um escudos, que será pago enì
vinte prestações semestrais no valor de cinquenta e um
milhões duzentos e quarenta e seis mil trezentos e setenta e
quatro escudos e meio centavo cada. conì vencimento nos
dias um cle Junho e um de Outubro de cada ano. vencendo-
se a pr imcira no dia um de Junho de dois mi l  e um.

TnÊs - Aprovar a minuta da escritura pública que titulará
a ref'erida compra e venda, a qual fìca arquivada em proccsso
próprio.

Qunrno - Mandatar o Secretário Regional do Plano c
Finanças para outorgar na respectiva escritura pública.

Presiclência do Coverno Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovEnNo RnctoNel, Alberto João Cardoso Conçalves Jardim.

Resolução n." 202012000

Considerando a competência, e profundo saber proÍìssional
com que o Dr. Rui Adriano Ferreira de Freitas desempenhou
altos cargos na Adrninistração Pública Regional na área do
Social ao longo de vários anos;

Considerando que nos últimos doze anos desempcnhou as
Í'unções de Secretário Regional, dos quais os oito primeiros
como Secretário Regional dos Assuntos Sociais e os últimos
quatro como Secretário Regional dos Assuntos Sociais c
Parlamentares, no exercício dos quais contribuiu para a
promoção, presLígio c projecção do Serviço Regional de
Saúde, o que o torna mcreccdor de justo reconheçimento e
louvor públ icos;

Considerando que no exercício das competências de
Secretário Regional fbi directo responsável pelo Estatuto do
Serviço Regional de Saúde em vigor na Região e pela
criação das Direcções dos Centros de Saúde, pela criação da
Unidadc Coordenadora de Saúde Materna e Infanti l e pela
integração desta Região no grupo Regions lor Health
Network in Europe;

Considerando o papel impulsionador na introdução de
medidas inovadoras no âmbito da Saúde Pública de que são
exemplo, a inclusão no Plano Regional de Vacinação, clas
vacinas contra a hepatite B e da vacina contra o Haemophilus
influenza, a dinamização dos rastreios do cancro da mama e
do colo do útero c o primeiro estudo dos hábitos alimentares
da população adulta da RAM;

O Conselho do Governo reunido cm plenário cm 20 de
Dezembro dc 2000, resolveu atribuir o nome do Dr. Rui
Adriano Ferreira de Freitas ao Centro de Saúde da Nazaré.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsToENTE Do
GovEnNo REcroNal, Alberto João Cardoso Gonçalves Jarclim.



SECRETARIA REGIONAL DOS RBCURSOS
HUMANOS

Portaria n," 12012000

A actividade das bordadeiras de casa encontra-se
regulamentada através do Decreto Legislativo Regional nr.o
12/931M, de 23 de Julho, (com as alterações resultantes do
Decrcto Legis lat ivo Regional  n.o 22198/M, de l8 de
Setembro) sendo, anualmente, estabelecidos por Portaria os
valores remuneratórios mínimos a pagar aos trabalhos das
mesmas, de acordo com as possibil idades económicas e
financeiras do sector.

Ouvidas as associações patronal e sindical, torna-se
possível consagrar, para além do aumento das remunerações
mínimas, a possibil idade de adiantamento das mesmas nos
casos de trabalhos de maior morosidade, medida que visa
estimular a produção desse tipo de bordado.

Nestes termos, ao abrigo do n." 2 do artigo 7.", do Decreto
Legislativo Regional n." 2/76, de I I de Novembro, manda o
Governo Regional, pelo Secretário Regional dos Recursos
Humanos, aprovar o seguinte:

1." - Em conÍormidade com o artigo 9.", articulado com o
fr.o 4, do artigo 7." do Decreto Legislativo Rcgional
n.o 12193/M, de 23 de Julho, com as alterações
introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n."
22/981M, de l8 de Setembro, são estabelecidos os
seguintes valores remuneratórios mínimos:

BORDADO Preço por 100 pontos

a) Tecidos de algodão:
Bordados executados sobre tecidos
de algodão não especi Í ìcados.. . . . . . . . . . . .  I  98.00

b) Tecidos de l inho ou organdy:
Bordados executados sobre tecidos
de l inho  ou  organdy. . . . . . . . . . . . .  198 .00

c) Tecidos de fìbras sintéticas ou artificiais:
Bordados executados sobre tecidos
sintét icos ou art i Í ìc ia is . . . . . . . . . . .  198.00

d) Tecidos de lã:
Bordados executados
sobre  tec idos  de  lã . . . . . . . .  . . . . . .198 .00

c) Monogramas executados
em art igos diversos . . . . . . . . , . . .251.00

0 Tecidos de seda natural:
Bordados executados com linha de
seda sobre tecidos de seda natural .....279.00

j) Filetado:
Bainhas executadas em
tecidos diversos ...72.00

h) Costura:
Executada em artigos de crianças ......173.00
Executada em artigos
não especifìcados 124.00

TAPEÇARIA Preço por 1000 pontos

a) Ponto miúdo, ponto gobelin e ponto alemão
executados em diversas cores numa peça:
Pontos industriais: 85Vo
dos pontos reais. . . . . .  173.00

b) Ponto grado e outros não cspecificados
executados em diversas cores numa mesma
peça:
60Vo dos pontos reais . . . . . . . .  .153.00

c) Ponto miúdo, ponto gobelin e ponto alemão
executados no preenchimento de fundos de
uma só côr:
Pontos industriais:
70Vo dos pontos reais . . . . . . . .  .153.00

d) Ponto grado, executado no preenchimento
de lundos de uma só côr:
Pontos industriais:
70Vo dos pontos reais . . . . . . . .  .  153.00

e) Tramé (motivos):
Fixa-se para esta qual idade de pontos
industr ia is:
407o dos pontos reais . . . . . . . .  .153.00

Í) Tramé (preenchimento de lundos):
Pontos industriais:
1 07o dos pontos reais . . . . . . . .  .  |  53.00

ÚNrco - Só é de considerar-se a existência dc fundos,
para o eÍ'eito dos preços de mão-de-obra estabelecidos nas
alíneas c), d) e í), quando esses fundos contenham um espaço
preenchido, não infèrior ao espaço ocupado pelos motivos
bordados.

2." - Nos trabalhos de valor igual ou superior a
30.000$00, quando comprovadamente tenha sido
executada metade do trabalho, será pago à
bordadeira, a título de adiantamento da remuneração
final, o equivalente a metade do valor total do
trabalho resultante da tabela.

3.'- Relativamente aos trabalhos executados com carácter
de urgência, será pago um acréscimo de SVo sobre o
valor constante na tabela.

4." - A presente Portaria produz efèitos a partir de I de
Janeiro de 2001.

Secrctaria Regional dos Recursos Humanos, aos l8 de
Dezembro de 2000.

O SncnerÁnro RecroNnl DE Recunsos Huvexos,
Eduarclo António Brazão de Castro





Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Resional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
U m a l a u d a  . . . . . . 2  7 - 5 4 s 0 0 . c a d a :
D u a s l a u d a s  . . . . . 2  9 8 7 $ 0 0 , c a d a ;
Três laudas

Q u a t r o l a u d a s . . . . .
C i n c o l a u d a s  . . . . .

Seis ou mais laudas

A cstcs valorcs acrcscc o inrposto dcvido.

Números e Suplementos - Preço por página 50$00.

. . .4 896$00, cada;

. .  .5 2l l$00, cada;

. .  .5 419$00, cada;

. . .6 -568$00, cada.

Anual Semestral

A cstcs va lorcs acrcsccm os por l .cs dc corrc io,

Novcnrbro) c o irÌìposto dcvido.

2 190$00
4 300$00
5 250$00
6 200$00

(Por tar ia  n."  203199.  dc 26 r lc

Uma Série
Duas Séries
Três Séries
Completa

4 370$00
8 600$00
r0.500$00
r2 300$00

O Preço deste número: 728$00 - 3.63 Euros (IVA incluído)


